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1. DA TITULAÇÃO

Graduação em Medicina

2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

O candidato deverá elaborar a prova didáƟca tendo como base exemplo (s) de
situação (ões) ou caso (s) clínico (s) que possibilite (m) a discussão de aspectos
epidemiológicos, fisiopatológicos, raciocínio clínico, diagnósƟco e orientação de
plano terapêuƟco na atenção primária, conforme a perƟnência ao tema sorteado.

Temas:
1. Hipertensão arterial sistêmica: manejo na atenção primária.
2. Paciente com Doença de Chagas: manejo na atenção primária.
3. Cuidados prevenƟvos no ciclo gravídico puerperal.
4. Paciente com leishmaniose: manejo na atenção primária.
5. Infecções de vias áreas superiores.
6. Paciente com lombalgia: manejo na atenção primária.
7. Agravos mais prevalentes na infância.
8. Dor precordial aguda: manejo na unidade de emergência.



9. DPOC: manejo clínico.
10. Anemia ferropriva: manejo na atenção primária.
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OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Outras
bibliografias a critério do candidato.
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